
PREFEITURA DO N'lU\lCÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.962. DE 06 DE NIA]O DE 202 ]

LUIZ FERNANDO ARANTES b'!ACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTENDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3'./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I'OR SUPERAVIT PARA
ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 582 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

DECRETA

4RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO NIUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS IO0.000,00 (CEM N41L REAIS) NA(S} DOTAÇÃO(ÕES):

15.01.08.122.0191.2010 ACHES DE CONTBATE À PANDEMiA E SUAS CONSEOuÊNcrAS COViD 19
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEN,TPO DETERÁ,FINADO

5 171 \lC,/SNAS/ACÕES ASSISTENCIAIS COMBATE COVID/COVIDACO

/

RS oo.ooo,oo

TOTAL....RS 100.000.00 '

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á CON! O(S)
SEGUia'rE(s) REcuRso(s)

1- 1iECURSO INDICADO NO ART. +3, $1", INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ÀRT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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J0:V ANTONIQ PAmMOSCHI
/

GESTOR DA UNNADE DF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DE (FESTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO NtÊS DE \tAlO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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